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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

Apelação Cível nº   0014165-83.2011.815.2003 — 2ª Vara Regional de Mangabeira
Relator          :  Marcos William de Oliveira – juiz convocado para substituir o Des. 
Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante :  Mary Hellen Gomes Ribeiro 
Advogado : Kallyna Clea B. Do Nascimento, João Antonio de Moura 
Apelado : Rubenilton Rodrigues de Oliveira 
Advogado : Mateus Souto Maior rlos Antonio Harten Filho

AÇÃO  DE  PARTILHA  DE  BENS.  IMÓVEL 
CONSTRUÍDO  ANTES  DO  CASAMENTO.  AUSÊNCIA 
DE DIREITO À COMUNICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 
ART.1.659  DO  CC.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO MONOCRÁTICO DA APELAÇÃO. 

— Nos termos do disposto noart. 1.658, do Código Civil, no 
regime de comunhão parcial, aplicável à união estável por força do  
art. 1.725, do mesmo código, comunicam-se os bens que sobrevierem  
ao  casal  na  constância  da  união,  cabendo  à  parte  que  pretende  
a partilha de determinado bem comprovar a aquisição na constância  
da  união  estável. (TJPB; APL  2009203-70.2014.815.0000;  Quarta 
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira; DJPB 04/08/2015; Pág. 17 )

Vistos etc.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Mary Hellen Gomes 
Ribeiro  contra  a  sentença  de  fls.  207/210,  proferida  nos  autos  da  Ação de Partilha 
ajuizada em face de Rubenilton Rodrigues de Oliveira.

Na sentença  guerreada,  o  Juízo a  quo  julgou improcedente  o 
pedido de partilha, porquanto não restou comprovada que a construção do imóvel se deu 
na constância do casamento, nem com auxílio financeiro ou pessoal da promovente.

Apelação interposta às fls. 211/222, alegando, em síntese, que 
contribuiu  para  a  construção  da  casa,  que  lá  passou  a  residir  dois  meses  antes  do 
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casamento e que contribui com a construção como servente, fazendo jus, portanto, à 
partilha do imóvel. Por fim, pleiteia a reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 225/230.

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça, no parecer de 
fls. 237/239, não opinou no mérito.

É o Relatório. Decido.

Na hipótese dos autos, narra a apelante que o terreno no qual 
foi  edificada a residência  é  de propriedade exclusiva  do promovido,  mas a  casa foi 
construída  com  esforço  comum,  pois  viviam  em  união  estável,  além  de  a 
autora/recorrente ter trabalhado na edificação como servente, carregando materiais da 
construção. 

Não  obstante  a  alegação  acima,  não  restou  devidamente 
comprovado que a promovente/apelante contribuiu para a construção da residência em 
que morou com o promovido. Ora, o casamento civil ocorreu em 22/04/2004 (fl.14), 
mas a construção da casa já havia terminado desde 2001, inclusive o promovido passou 
a residir  nela com o irmão, e a promovente somente lá residiu dois meses antes do 
casamento. Isto é, quando passou a residir na casa, ela já havia sido construída pelo 
promovido, conforme a própria promovente mencionou:

“(...) que todo o material utilizado na construção foi adquirido 
pelo promovido (...) quem pagava o IPTU era o promovido, que 
desde 2001 a casa já estava habitável mas só foi morar poucos 
meses antes do casamento lá porque gostaria de morar em uma 
casa  melhor  acabada;  que  no  ano  de  2003,  o  irmão  do 
promovido foi  morar  na casa porque brigou com a mãe;  que 
chegou a receber correspondência na casa, mas não sabe em que 
período; que quando foi morar na casa, o promovido já residia lá 
na casa (...)” (fls.183/184). 

Ora,  o fato de se relacionar com o promovido,  e saber que o 
mesmo construía  uma  casa  para  residirem após  o  casamento,  não  é  suficiente  para 
garantir à recorrente a partilha do imóvel, se não contribuiu para a sua aquisição. Com 
efeito,  além  de  não  ter  havido  esforço  financeiro  na  construção,  repise-se,  não  há 
nenhuma  prova  concreta  de  que  a  promovente  teria  trabalhado  como  servente  de 
pedreiro na construção da casa. 

No tocante  à alegação de que viviam em união estável,  seria 
necessário  um pedido específico  de reconhecimento  dessa união,  para que houvesse 
algum  direito  em  favor  da  promovente/apelante  e,  ainda  assim,  põe  em  dúvida  a 
existência da união estável se a promovente afirma que somente passou a residir no 
imóvel dois meses antes do casamento.

Assim,  não  está  devidamente  comprovado  o  direito  da 
promovente em relação à partilha do imóvel, pois, repise-se, quando passou a residir na 
casa, a mesma já havia sido construída, sem que haja prova de contribuição pessoal ou 
financeira para a sua construção.



No mesmo sentido:

AÇÃO  DE  RECONHECIMENTO  E  DISSOLUÇÃO  DE  UNIÃO 
ESTÁVEL  C/C  COM PARTILHA DE  BENS  E  GUARDA  DE 
MENOR. PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. APELAÇÃO. IMÓVEL 
REGISTRADO EM NOME DE TERCEIRO E ADQUIRIDO PELA 
APELANTE APÓS A DISSOLUÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. BEM 
EXCLUÍDO DA PARTILHA. AUTOMÓVEL ALIENADO APÓS O 
ROMPIMENTO DA RELAÇÃO.  PRESUNÇÃO DE AQUISIÇÃO 
NA  CONSTÂNCIA  DA  UNIÃO  ESTÁVEL.  INTELIGÊNCIA 
DO ART.  1.662,  DO  CÓDIGO  CIVIL.  BEM  PARTILHADO  À 
RAZÃO  DE  50%  PARA  CADA  PARTE.  SENTENÇA 
PARCIALMENTE  REFORMADA.  PROVIMENTO  DO 
APELO. Nos termos do disposto noart.  1.658,  do Código Civil,  no 
regime de comunhão parcial,  aplicável  à  união estável  por  força do 
art.  1.725,  do  mesmo  código,  comunicam-se  os  bens  que 
sobrevierem ao casal na constância da união, cabendo à parte que 
pretende a partilha de determinado bem comprovar a aquisição 
na  constância  da  união  estável. (TJPB;  APL  2009203-
70.2014.815.0000;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 04/08/2015; Pág. 17 )

Mutatis mutandis:

APELAÇÃO CÍVEL. SEPARAÇÃO LITIGIOSA. 1.  Alimentos para 
os  filhos.  Binômio  necessidade/possibilidade.  Manutenção. 
2. Partilha de bens.  Aquisição na constância  do casamento.  Divisão 
em partes iguais. Inteligência do art. 1.658 do Código Civil. 3. Apelo 
desprovido.  1.  Os alimentos  devem ser  fixados  em observância  ao 
binômio necessidade/possibilidade, e ambos os pais têm o dever de 
sustento  da  prole,  nos  termos  dos  artigos  1.566,  inciso  IV;  1.631 
e 1.703,  todos  do  Código  Civil.  2.  Os  bens  adquiridos  a  título 
oneroso por qualquer dos cônjuges,  na constância do casamento 
celebrado sob o regime de     comunhão     parcial     de bens  , devem ser 
partilhados. 3. Desprovimento da apelação.(TJPB; APL 0001491-
53.2009.815.0351; Segunda Câmara Especializada Cível; Rel.  Des.  
João Batista Barbosa; DJPB 09/06/2015; Pág. 22 )

In  casu,  a  apelante  não  conseguiu  demonstrar  que  promoveu 
atos que possibilitaram a construção da residência, tendo atestado, inclusive, que antes 
do casamento o recorrido já havia na casa que ora pretende partilhar.  Isto é, não há 
dúvidas de que a casa foi erguida com esforço exclusivo do recorrido, e na qual passou 
a residir antes mesmo do casamento. Assim, aplica-se a disciplina dos artigos 1.658 e 
1.659 do Código Civil, senão vejamos:

Art. 1.658. No regime de comunhão parcial,  comunicam-se os bens  
que  sobrevierem  ao  casal, na  constância  do  casamento,  com  as  
exceções dos artigos seguintes.

Art. 1.659. Excluem-se da comunhão:
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I  -  os  bens  que  cada  cônjuge  possuir  ao  casar,  e  os  que  lhe  
sobrevierem, na constância do casamento, por doação ou sucessão, e  
os sub-rogados em seu lugar;

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO, 
mantendo a sentença em todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 31 de março de 2016.

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado/Relator




	É o Relatório. Decido.

